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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1156/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-1 - CHEFE DA SECRETARIA GERAL DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARLA BERWANGER 1795516 03/11/2016 

ANNI KELLEN CUNICO 1943625 04/11/2016 

SERVIÇO ELEITORAL 

FG-4 - COORDENADOR ADJUNTO DE ÁREAS EXPERIMENTAIS 

DOUGLAS RODRIGO KAISER 1732403 21/11/2016 

ODAIR JOSE SCHMITT 1056477 24/11/2016 

PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSO NACIONAL 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE ARTE E CULTURA DA DIRETORIA DE ARTE E CULTURA 

EVERTON GABRIEL BORTOLETTI 1792418 05/12/2016 

ARIANA CASAGRANDE 2264386 24/12/2016 

FÉRIAS 

FG-1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EVERTON ROGERIO ALVES CAVALHEIRO 1795292 08/12/2016 

LUCIANE FATIMA FAZZIONI 1807935 17/12/2016 

FÉRIAS 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO CONTRATUAL 

ALESSANDRA GHIZONI ROHLING DE SOUZA 2123711 09/12/2016 

ANNI KELLEN CUNICO 1943625 22/12/2016 

FÉRIAS 

FG-2 - SECRETÁRIO GERAL DA PÓS-GRADUAÇÃO 

LIDIANE TANIA RONSONI MAIER 1906033 09/12/2016 

MARISETE RODRIGERI 2126640 21/12/2016 

FÉRIAS 

FG-3 - CHEFE DA ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEBORA CHAMPE DA SILVA BRUM 1886074 12/12/2016 

SOLEI REJANE LENZ 1795048 22/12/2016 

FÉRIAS 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 08 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


